
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar

1.1 - Prestação de Serviço de Segurança não armada para controle de acesso, revistas pessoais
e segurança preventiva a fim de garantir a integridade física das pessoas e a preservação do
patrimônio nos locais onde acontecerá os eventos.,  conforme solução definida neste estudo
técnico preliminar.

1.2 - Justificativa da utilização do SRP

A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade de
prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações
frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do
contratante, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A Prefeitura Municipal de Cabo Verde, através da Secretaria Municipal de Educação
Esporte Cultura e Lazer, promove anualmente vários eventos (Feiras, Carnavais, Aniversário do
Município, Natal, Campeonatos Esportivos, dentre outros). Eventos que já são tradicionais no
município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa
especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que cidade mantenha a
segurança durante os eventos. Salientamos que a secretaria não dispõe dos serviços ora
solicitados, os quais deverão ser prestados durante todo ano de 2024.
O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de segurança e vigilância patrimonial. Não
será contratado o serviço de monitoramento eletrônico e sistema de alarmes, visto que a cidade
já conta com videomonitoramento urbano através as Polícia Militar.
O objeto pretendido na presente licitação seria o Registro de Preços através de Ata para
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Segurança desarmada para
apoio, suporte e vigilância durante a realização de eventos e atividades culturais da Secretaria
Municipal de Educação Esporte Culta e Lazer. Além de uma estrutura de qualidade e excelência
contemplada nos eventos, faz-se imprescindível prover os referidos locais com profissionais
capacitados para segurança e vigilância, quando necessário, de acordo com a amplitude e
duração dos eventos.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos serviços
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4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em
serviços comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente
na forma Eletrônica.

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.3.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na
Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações
específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de
racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme
determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos
materiais recicláveis;
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e
baixa emissão de ruído;
d) observação das normas do INMETRO;
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual
(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC)
necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento Conforme art. 5°, do Decreto Municipal nº 003/2024, o levantamento de
mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar. Neste caso, foi feito o levantado dos valores junto a
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prestadores de serviços cujo CNAE é pertinente ao objeto ora licitado, bem como através de
contratações similares obtidas através do Portal Nacional de Contratações Públicas.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - Prestação de Serviço de Segurança não armada para controle de acesso, revistas pessoais
e segurança preventiva a fim de garantir a integridade física das pessoas e a preservação do
patrimônio nos locais onde acontecerá os eventos., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação,
foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a
melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, a especificação técnica do objeto será tratado no item 07 deste ETP, de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

As atividades de segurança destinadas aos eventos da Prefeitura Municipal de Cabo Verde,
serão necessárias para impedir ou inibir ação de vândalos ou criminosos, no intuito de garantir a
incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio no local. Serão executados de
acordo com a característica de cada evento, devendo as pessoas estarem devidamente
uniformizadas com todo equipamento necessário à realização dos serviços.

A Contratada deverá manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados da
Contratante. Além de disponibilizar preposto e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de
Segurança e Medicina do Trabalho. Integram a composição dos valores correspondentes aos
empregados os custos relativos aos insumos diversos, composto pelos seguintes itens:
uniformes, materiais, equipamentos e outros necessários e utilizados diretamente na execução
dos serviços.

O fornecimento de produtos e serviços deve ser aferido no Índice de Medição de Resultado
(IMR) que assegurem a qualidade, a disponibilidade, o tempo de atendimento e a correção de
defeitos dentro de parâmetros compatíveis com as atividades de sustentabilidade previstas.

Enfim, a demanda em serviços exige a disponibilidade de pessoal treinado e de materiais de boa
qualidade para o sucesso dos eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Cabo Verde.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

1 Prestação de Serviço de Segurança não
armada para controle de acesso, revistas
pessoais e segurança preventiva a fim de
garantir a integridade física das pessoas e a
preservação do patrimônio nos locais onde
acontecerá os eventos.

SV (12 horas) 800
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7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico dos serviços
realizados no último EXERCÍCIO, conforme documentação anexa a este ETP.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ Trata-se da estimativa preliminar do preço para a
futura contratação, menos aprofundada, que foi realizada com base em contratações similares,
contratos anteriores do próprio Município e ainda pesquisa de mercado através de 03 (três)
cotações de empresas da região que prestam o serviço e conforme demonstrativo do item 05, o
valor estimado da contratação é de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais)..

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação,
tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria
inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de
padronização e uniformização.

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de
transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização
dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual
exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município de
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Cabo Verde.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

Os resultados esperados pela contratação dos serviços de vigilância culminam na
segurança patrimonial e das pessoas que irão participar das festividades e eventos
promovidos pela Prefeitura Municipal de Cabo Verde. Foram avaliados na contratação
ainda vigente, a necessidade de cada evento promovidos, de acordo com as suas
características e formas de execução.

Tudo isso, no intuito de proporcionar o melhor investimento, com o devido cuidado e/ou
aproveitamento dos recursos humanos e materiais alocados na contratação.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato deve ter ciência do que aborda o
Decreto Municipal nº 002 de 08/01/2024 a instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os
procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de
2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII.

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam
concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o
caso);

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
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j) realização de empenho; e

l) assinatura e publicação do contrato.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

Faz-se necessária a adoção de medidas tendentes a diminuir o impacto que a contratação do
serviço em tela ocasionaria. Por tal razão, como diretriz no planejamento da contratação, torna-
se imprescindível considerar critérios e práticas de sustentabilidade. Dessa forma, a empresa
contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade, na execução dos serviços, no que
couber:

Uso racional de recursos:

1. A empresa contratada deverá adotar critérios para aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água;

2. A empresa contratada deverá utilizar equipamentos que apresentem eficiência energética e
redução de consumo, submetendo-os ao fiscal do contrato quando do início dos serviços e nas
substituições;

3. A empresa contratada deverá realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas
nos seus aparelhos elétricos e evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

4. Os funcionários encarregados, a partir das instruções recebidas durante o treinamento citado
neste estudo, deverão atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de
empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas. 

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 - A contratação de Serviços de Vigilância é fundamental para a realização de eventos e
festividades no Município. Deste modo, DECLARAMOS A VIABILIDADE do procedimento de
contratação a partir de empresa especializada em disponibilização de mão de obra com
dedicação exclusiva e com materiais e equipamentos inclusos nos preços da solução, embasada
na legislação vigente, Convenção Coletiva de Trabalho. Vale ressaltar que a presente
declaração de viabilidade conjuga a aplicação dos princípios da razoabilidade, economicidade,
eficácia e eficiência.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação
é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de
contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.

Cabo Verde, 02/02/2024.
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__________________________________________________
Deliane Ribeiro Vilela Silva

Secretário(a) Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer

 

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

 

__________________________________________________
Cláudio Antônio Palma

Prefeito
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